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ANTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: O Projeto de Decreto Legislativo n° 104/ 2019 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo n° 104/2019, do Edil Vitor 
Alexandre Rodrigues, dispõe sobre a concessão de Medalha de Mérito Cultural "Ademar 
Carlos Guerra" à Ilustríssima Senhora "Apparecida Pereira Santos Nascimento" e dá 
outras providências. 

Em decorrência do Histórico apresentado em presente projeto de Decreto 
Legislativo, vem esta comissão exarar o parecer favorável a esta Honraria, vendo sempre 
que a concessão de Medalha de Mérito Cultural é uma forma da Câmara Municipal de 
Sorocaba honrar pessoas que tiveram uma brilhante Atuação na cultura da Cidade de 
Sorocaba. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação 'esta matéria. 
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